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PARTE 01 

ATOS  VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA 

 

 
PORTARIA Nº 1262, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014 

 
 
 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 162/2014/COPSPAD/ 

UNIPAMPA, emitido em 25 de setembro de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria Nº 

824, de 18 de julho de 2014, à Comissão Permanente de Sindicâncias e 
Processos Administrativos Disciplinares, objetivando elaborar o relatório final e 
concluir o Processo Administrativo Disciplinar nº 23100.000584/2014-02 e 
apenso Processo Sindicante nº 23100.001265/2013-25, por 60 (sessenta) dias, 
a contar de 28 de setembro de 2014. 

 
 
 
 

 
 

Almir Barros da Silva Santos Neto 
                                                                                    Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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PORTARIA Nº 1263, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014 

 
 
 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 163/2014/COPSPAD/ 

UNIPAMPA, emitido em 25 de setembro de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria Nº 

819, de 18 de julho de 2014, à Comissão Permanente de Sindicâncias e 
Processos Administrativos Disciplinares, objetivando elaborar o relatório final e 
concluir o Processo Administrativo Disciplinar nº 23100.000667/2014-93 e 
apenso Processo Sindicante nº 23100.000707/2013-16, por 60 (sessenta) dias, 
a contar de 28 de setembro de 2014. 

 
 
 
 

 
 

Almir Barros da Silva Santos Neto 
                                                                                    Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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PORTARIA Nº 1264, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014 
 
 
 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 164/2014/COPSPAD/ 

UNIPAMPA, emitido em 25 de setembro de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
PRORROGAR o prazo concedido através da Portaria Nº 

823, de 18 de julho de 2014, à Comissão Permanente de Sindicâncias e 
Processos Administrativos Disciplinares, objetivando elaborar o relatório final e 
concluir o Processo Administrativo Disciplinar nº 23100. 000585/2014-49 e 
apenso Processo Sindicante nº 23100.001095/2013-89, por 60 (sessenta) dias, 
a contar de 28 de setembro de 2014. 

 
 
 
 

 
 

Almir Barros da Silva Santos Neto 
                                                                                    Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 

 

 


